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Prefeitura Municipal de Congonhas

Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social

Exmo. Vereador,

Com os cordiais cumprimentos, vimos respeitosamente apresentar as

respostas dos questionamentos aos requerimentos no 24512022 e 24912022:

Conforme solicitação, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência

Social, responde como será executada ê destinada a verba de R$800.000,00

(oitocentos mil reais), conespondentes ao projeto de Lei no5712022.

'1. Quantas entidades poderâo ser contempladas com este recurso?

Poderáo ser contempladas com este recurso 06 (seis) entidades.

2. Quais sâo os critérios para que as entidades possam ser beneficiadas

através deste recurso?

As entidades que executam serviços de proteção básica ê especial do

SUAS, possibilitando a melhoria das condiçÕes de atendimentos aos

usuários;

Aquelas que contemplam em sua grande maioria pessoas que se

encontram em situaçáo de vulnerabilidade social, conjugando esforços que

garantem possibilidades de acesso de crianças, jovens, adultos e idosos

para contribuir com o desenvolvimento dos cidadáos;

Estarem devidamente cadastradas e atualizadas nos Conselhos Municipais

de Políticas Públicas;

Estar cadastrada no CNEAS (Conselho Nacional de Entidades de

Assistência Social).

Rua Benedito Quintino, no 191 - Cêntro - CongonhâVMG - (31) 3731-3305
1de2

oFlctoto42l2o22
PARA: Exmo. Sr. Hemerson Ronan lnácio/ Presidente da Câmara Municipal de
Congonhas
ASSUNTO: Resposta aos oficios 24512022 e 24912022
OATA:2810812022
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4F Prefeitura Municipal de Congonhas

Secretaria dê Desênvolvimênto e Assistência Social

3. O Conselho Munlclpal de Assistência Sociâl teÉ participação da

decisão para deÍinir a dostinação deste rocurso?

Sim, através de aprovaÉo do Conselho e publicaÉo de Resoluções.

5. Já existem entidades cadastradas na Secretária dê Assistência Social

aguardando a liberação deste recurso?

Sim, sendo elas, Vida Nova, Associaçáo Reciclando Vidas, Associaçáo Pró-

Vidas, Grupo Escoteiros Cidade dos Profetas, ACART e Casa de

Convivência Dom Luciano.

Na oportunidade encaminhamos cópias das âtas das reunióes do CMAS em

que foram aprovados os repasses às entidades já mencionadas.

Sem mais, nos col@amos à disposição para quaisqueÍ outros esclarecimentos.

LIBERTAD LÂMARQUE

GUERRA

SOUZA:47585510659

^sínado 
& fo.mà digilâl por

L BÉRTAD LÀMAROUE GUERRA

SOUZ^:47585510ó59
Dàdot: 202-?.09-29 14:1 8:20 -03'00

LIBERTAD LAMARQUE GUERRA SOUZA
SECRETÁRIA MUNIcIPAL DE DESENVoLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Benedito Quintino, no 191 - cêntro - Congonhas/MG - (31) 3731-3305
2de2

4. lrá ser anexado o plano de trabalho das entidades contempladas?

Sim.
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ATA DA I20" REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CMAS-CONGONHAS

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e um, na Casa dos Conselhos, sito

à Rua Francisco Senra Martins número cento e treze, no Bairro Praia na cidade de Congo-

nhas. foi realiàda a cenlésima vigésima reunião extraordinária do CMAS. A reunião teve iní-

cio às quatoÍze horas. Estavam pÍ€sentes os conselheiros: Amilton Hermógenes Machado, Ari

Rosa Braga Filho, Celina Egidio Costa Débora Canaâ Oliveira Trindade, Elizabeth Maria

Simplício Silva Liliane Ribeiro Niquini Silva, Mônica de Oliveira Gonçalves, Neide Ventura

Gonçalves [.obo e o convidado e coordenador de orçamento da SEDAS, Leonardo Meijon

Teixeira. Justificou ausência os conselheiros Aline de Cássia Femandes. Márcia Lea Pertira

Nunes Moreno, Maria das Graças Veloso, Maria Márcia Coelho Braga, Regiane Maria Seve-

riano e Valéria B. Veloso Oliveira. A reunião iniciou com Liliane fazendo a leitura da ata or-

dinfuia do dia 06/1212021 e posteriormente o presidente Ari conduziu esclarecendo que no-

vamente foi chamado pelo Alexandre Magno coordenador de Projetos, que comunicou ter si-

do destinado desta vez uma emenda parlamentar n" 2021 81 000789, a Secretaria Municipal

de Desenvolvimento e Assistência Social um valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) para

custeio direcionado ao CRI - Centro de Referência do ldoso e ao CREAS Centro de ReÍê-

rência Especializado da Assistência Social. Embora o valor desta ernenda tatnbém seja desti-

nado para custeio, estão avaliando a possibilidade de ampliar seu destino. Foi aprovado por

unanimidade pelos conselheiros presentes. Marinete esclarece que atualmente, o convênio

com a Vida Nova tem atendido 15 homens e 05 mulheres. Ari esclarece que ainda não será

possivel aprovÍlÍ o orçamento da SEDAS hoje. sendo necessário nos reunirmos numa próxima

reunião extraordinária que possivelmente seni dia 28 de dezembro com esta l'inalidade. Nada

mais havendo a tratÍu, eu, Liliane Ribeiro Niquini Silva, lavrei a presente ata, que se de acor-

do, será assinada por todos os presentes.
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RESOLUçÃO No 11/2021

DISPõE SOBRE A DELIBERAçÃO E
APROVAçÃO DE RECLiRSDO FEDERAL E VrA
E'iTENDA PÀRLAMENTAR.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Congonhas (CMAS), no uso de
suas atribuições que lhe confere as Leis Municipais no 2.340102 e 3.715/17,
que dispõe sobre a Política de Assistência Social no Município de Congonhas e
dão outras providências, em sua 72Oa Plenária extraordinária do dia
20/72/2027 (vinte de dezembro de Dois Mil e vinte e um), resolve:

Artígo 10) aprovar após análise, a deliberação de Recurso Federal via emenda
parlamentar no valor R$300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), para custeio no
serviço de Proteção Especial de Média Complexidade,

Artigo 20). Esta resolução entra em vigor a partir da sua data de publicação.

Congonhas, 20 de dezembro de 2.021

A rhô
Presiden e

Rua: Froncisco Senra Mortins, ne. 773 - Boirro: Centro
CEP: 36.415{/00 - Congonhos - MG

CMAS de Congonhas



CHAS
Lêi Municipal no 2.340 I 02

FMAS CNPJ: 18,834.806/OOO1-4O
Rua: Francisco Senra Martins, no. 113

Centro
CEP: 36.415-000 - Congonhas - MG

Telefone (31) 3731-33OO
E-mail: cmascongonhas@gmail.com

ATA DA 1154 REUNIAO EXTRORDINARIA

Aos vinte e um dias do mês de junho do ano 2021 , na Casa dos Conselhos, sito
â Rua Francisco Senra Martins, número cento e treze, bairro da Praia, nesta
cidade de Congonhas, reuniram-se através do aplicativo Google Meet, a 1154

reunião extraordinária do CMAS. A reunião teve início às oito horas, com a
presênça da Presidente, Jeovana Aparecida Ribeiro, as conselheiras, Regiane
Severino, Andréa Cristina Matosinhos Guedes, Fernanda Santana, Marinete
Castro Monteiro, Leonardo Meijon, lsadora Beatriz Oliveira, Patrícia Santos
Freitas, Maria Avelar e Telma de Oliveira, Secretária executivo do CMAS. A
reunião teve início com a presidente Dra. Jeovana falando sobre a deliberação
e aprovação de recurso federal destinado a Associação Reciclando Vidas, no
valor de R$150.000,00, como custeio, dentro da estrutura da rede SUAS,
informamos que é exigência do Ministério da Cidadania a deliberaçáo e
aprovação do conselho. A conselheira Andrea perguntou se a entidade está
legalizada dentro do conselho da Assistência, a presidente respondeu que sim,

a entidade está toda legalizada dentro do conselho. O conselheiro Leonardo
falou que teria que Íazer uma resolução aprovando o recurso e a secretaria falou
que irá providenciar. Dando prosseguimento a plenária aprovou a deliberação de
R$'150.000,00 para a entidade. Náo havendo mais nada a tratar, a reunião foi
encerrada, sendo esta ata lida e assinada por todos.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

{
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COT{SELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Ct'lAS

Lei Municipal no 2.340 /O2
FMAS cNPJ: 18.834.806/ 0OO1-40

Rua: Francisco Sênra Martins, no. 113 -
Centro

CEP: 36.415-000 - Congonhas - MG
Telefone (31) 3731-3300

E-mail: cmascongonhas@gmail.com

RESOLUçÃO t CMAS no O8/2O21

Dispõe sobre a deliberagão e aprovação
de recurso Federal e via emenda
partamentaF.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Congonhas (CMAS), no uso de
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal no 2.340/02, que dispõe sobre
a Política de Assistência Social no Município de Congonhas e dão outras
providências, em sua 115a Plenária Extraordinária do dia

2r/06/2027 (vinte um de junho de dois mil e vinte), resolve:

Ârtigo 10) aprova após análise, a deliberação de Recurso Federal e via
emenda parlamentar.

Artago 20) esta resolução entra em vigor a partir da sua data de publicação.

Congonhas, 21 de junho de 2.021

Ílr.o^&.---..- J}.-^.. iJê- e^lv-^;-^1
Yeovana Apârecida Ribeiro

Presidente do CMAS de Congonhas

----
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RESOLUçAO No 07/2022

DISPOOE SOBRE A DELIBERAçÃO E

APROVAçÃO DE RECURSOS FEDERAL E
VIA EMENDA PARLAMENTAR.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Congonhas (CMAS), no uso de

suas atribuições que lhe confere as Leis Municipais no 2.340102, alterada pela

Lei 3.849 de 3l/05/2019 que dispõe sobre a Política de Assistência Social no
Município de Congonhas e dão outras providências, em sua 723 Plenária
Extraordinária do dia 73/06/2022 (treze de junho de dois mil e vinte dois),
resolve:

Artigo 10) Aprovar após análise e discussão, a liberação de Recurso Federal

Via emenda parlamentar no valor de 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil
reais) que será contemplada as entidades: Associação Pró -vidas, Grupo
Escoteiros, Arcart e Casa de Convivência Dom Luciano, destinados ao

custeio de serviços de Assistência Social.

Artigo 20) esta resolução entra em vigor a partir da sua data de publicação.

Congonhas, 13 de junho de 2.022.

raga lho
Presidente do CMAS de Congonhas

Ruo: Froncisco Senru Martins, n9, 77j - Boirro: Centro
CEP: 36.475-O00 - Congonhos - MG
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ATA DÀ 123'REUNIÃo EXTRAoRDINÁnr.r oo cMAS-coNGoNHAs

Aos reze dias do mês de junho do ano dois mil e vinte e dois, na Casa dos Conselhos, sito à

Rua Francisco Senra Manins número cento e tÍ€ze. no Bairro Praia, na cidade de Congoúas /

MG, tbi realizada'a centésima vigésima terceira reunião extraordinária do CMAS. A rcuniào

teve inicio às quinze hotas. Estavam presentes os conselheiros: Ângela Maria Passos Bento,

Ari Rosa Braga Filho, Celina Egidio Costa, Debora Canaã Oliveira Trindade, Liliane Ribeiro

Niquini Silva, Marcelo Augusto Bastos. Márcia Lea Nunes Pereira Moreno. Maria das Graças

Veloso. Mônica de Oliveira Gonçalves Costa Natalia Terezinha Salviano, Regiane Maria Se-

veriano. Valéria Batista Veloso Oliveira, e a secretária executiva Telma. Justificaram ausência

a conselheira: Maria Márcia Coelho Braga. A reunião iniciou com o presidente Ari esclare-

cendo que devido o pràzo ser limitado para destinar as emendas parlamentares foi necessário

esta reunião extra-ordinária. A proposta apresentada é no valor de R$350.000,00 (trczentos e

cinqüenta mil reais), destinada para custeio e direcionada nos seguintes valores:

R$200.000,00 (duzenros mil reais) para o Pró Vidas; R$i00.000,00 (cem mil reais) para a ca-

sa de Convivência Dom Luciano; R$30.000,00 (trinla mil reais) para a ACARTI e

Rs20.000,00 (vinte mil reais) para o Grupo Escoteiro. Foi aprovado por unanimidade, no qual

gerou a resolução N'O7t2022. Ari informou que devido o Cadastro Nacional de Entidades de

Assistência Social - CNEAS das entidades Bnova, Uniarte e Vida Nova estar com pendência

nãO lbi possível receber nenhum valor. Veloso alegou que não tem conscguido acessar o

CNEAS para normalizar. Ari e Telma ficaram dc verificar. Ari e Marcelo reforçam da impor-

tância das entidades estarem sempre com a documentação atualizada no Conselho para não te-

rem problemas nos póximos atendimcntos e recebimento de recursos. Marcclo ressaltou ain-

da ter outras entidades como o caso da Marshmallow que há divergência entre o objeto do

CNpJ e o cadasrro no Conselho. Nada mais havendo a tratar, eu, Lilianc Ribeiro Niquini Sil-

va. lavrei a pÍesente ata, que se de acordo, será assinada por s pÍesentes.
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